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DECRETO 1.840, 21 DE MAIO DE 2019. 

 EMENTA: CONSTITUI O CONSELHO MUNICIPAL DE 

TURISMO DO MUNICIPIO DE CHUPINGUAIA, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

    SHEILA FLÁVIA ANSELMO MOSSO, PREFEITA MUNICIPAL DE 

CHUPINGUAIA, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,                                        

                                                                     DECRETA: 

  Art. 1.º Fica Constituído o CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO DO MUNICIPIO DE 

CHUPINGUAIA conforme Lei municipal de Nº 2.233, de 14 Maio de 2019 com os seguintes integrantes para  gestão 

vigente entre 21/05/2019 a 20/05/2021 (24 meses). 

MESA DIRETORA 

 Representante Da Secretaria Municipal De Esporte, Cultura E Turismo 

João Divino Anselmo – Presidente 

 Representante De Hotelaria 

Edileuza Nogueira Lima, Vice Presidente 

 Representante Da Secretaria Municipal De Esporte, Cultura E Turismo 

Maria Aparecida da Silva -  Secretária 

 Representante Da Secretaria Municipal De Fazenda: 

Rosângela Evangelista da Silva Malaquias –1º Tesoureiro 

 Representante Da Secretaria De Meio Ambiente E Agricultura 

Jairo Santos Nascimento – 2º Tesoureiro 

COMISSÃO 

 Representante Conselho Escolar Da E.M.E.F. Irmãs Juliana E Aline Dos 
Santos Marcos 

Gislaine Raquel Nogueira –Fiscal Titular 

 Representante De Restaurante 

Alexandre Luiz de Lima – Fiscal Suplente 
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 Representante Da Associação Comercial 

Claúdia Rodrigues Magalhães –Fiscal Titular 

 Representante Do Legislativo Municipal 

Vanderci de Paula Campos –Fiscal Suplente 

  Art. 2.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal. 
Chupinguaia (RO), 21 de Maio de 2019. 

 

 

SHELIA FLÁVIA ANSELMO MOSSO 

Prefeita Municipal 

 

 

 

 

 

JOÃO DIVINO ANSELMO  
Secretário Municipal de Esporte, Cultura e Turismo 

 

 

 




